
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030026443/2017 
Proc. ProcNit: 030010848/2021 

Data:             20/07/2021 

 
RECURSO DE OFÍCIO 

LANÇAMENTO COMPLEMENTAR DE IPTU E TCIL 

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  

RECORRIDO:    MARCELLE PIMENTA DE FREITAS MENDONÇA 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros: 

Trata-se de Recurso de Ofício contra decisão de primeira instância (fls. 58) que 

DEFERIU PARCIALMENTE a impugnação em face de parte do lançamento 

complementar de IPTU e TCIL, efetuado por meio da notificação emitida em 

18/10/2017 (fls. 47/48), referente ao imóvel situado na Rua Graciliano Ramos, 

23/802 – Santa Rosa (Matrícula 251.511-2).  

O que motivou o lançamento foi um erro de processamento no campo “número de 

unidades no lote”, ocasionado pela empresa responsável pela customização do novo 

módulo tributário (e-Cidade) utilizado pela SMF, retroativamente ao período de 

2016 e 2017.  

A contribuinte se insurgiu contra o lançamento complementar, em apertada síntese, 

sob o argumento de que já havia efetuado o pagamento dos tributos por meio dos 

carnês originais e que considerava arbitrária a nova cobrança (fls. 33).  

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância ressaltou que a revisão 

dos lançamentos originais decorreu de divergências cadastrais e que a recorrente 

teve pleno conhecimento dos motivos que levaram às novas cobranças, sendo 

assegurada a ampla defesa (fls. 50).  

Destacou que o número de unidades no lote influencia diretamente no valor venal 

final e que o equívoco identificado pela FCTR deveria ser corrigido por se tratar de 

erro de fato, conforme autoriza o art. 1491, inciso VIII do CTN (fls. 52/53). 

 
1 Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa 
nos seguintes casos:  
(...)  
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do 
lançamento anterior;  
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Finalizou acrescentando que, considerando-se que o erro que ensejou a revisão do 

lançamento decorreu de culpa da Administração, o curso da mora deveria ser 

iniciado apenas 30 (trinta) dias a contar da data de ciência da notificação de 

lançamento e que havia possibilidade de parcelamento desde que o pedido fosse 

formulado por meio de processo específico (fls. 55/56)  

A decisão de 1ª instância, em 30/11/2017, foi pela manutenção do lançamento, 

alterando-se a incidência dos juros e da multa de mora para 30 (trinta) dias após a 

ciência da decisão (fls. 58).  

A contribuinte foi cientificada da decisão em 12/12/2017 (fls. 60) e, conforme dados 

do sistema da SMF, solicitou o parcelamento do débito em 08/01/2018.  

Após a análise preliminar do processo físico foi solicitada a anexação do processo 

030014214/2017, em 02/05/2021, que foi cumprida em 08/06/2021, conforme fls. 02 

a 30.  

É o relatório. 

O art. 1602 do CTN, aplicável aos lançamentos complementares efetuados 

anteriormente à vigência da Lei no 3.368/18, dispõe que o prazo para o pagamento 

do crédito tributário era de 30 (trinta) dias contados a partir da data da notificação 

do lançamento ao sujeito passivo.  

Já o parágrafo único do art. 2373 do CTM determina que a impugnação do 

lançamento não exonera o impugnante do pagamento de juros e multa de mora, ou 

 
(...)   
2  Art. 160. Quando a legislação tributária não fixar o tempo do pagamento, o vencimento 
do crédito ocorre trinta dias depois da data em que se considera o sujeito passivo 
notificado do lançamento. 
Parágrafo único. A legislação tributária pode conceder desconto pela antecipação do 
pagamento, nas condições que estabeleça. 
 
3 Art. 237. A reclamação ou a impugnação a crédito fiscal, o recurso ou o pedido de 
reconsideração de decisão proferida em processo fiscal, ainda que em caso de consulta, 
não interrompem o curso da mora. (Incluído pela Lei nº 2.678, publicada em 30/12/09, 
vigente a partir de 01/01/10) 
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seja, a impugnação do lançamento tem o condão de suspender a exigibilidade do 

crédito, nos termos do art. 1514, inciso III do CTN, no entanto, não afasta a incidência 

dos acréscimos moratórios em caso de decisão desfavorável ao contribuinte. 

Desse modo, verifica-se que houve equívoco na decisão no que se refere à 

determinação da correção da data inicial de contagem do prazo para a incidência dos 

acréscimos moratórios a partir da ciência da decisão quando o correto seria da data 

do vencimento do crédito que, de acordo com a legislação, deve ser de 30 (trinta) 

dias após a ciência do lançamento. 

Com efeito, se a ciência do lançamento ocorreu no dia 26/10/2017, conforme se 

verifica às fls. 07, o prazo legal para o pagamento do débito se esgotou em 

25/11/2017, sendo que os acréscimos moratórios devem incidir a partir desta data. 

Verifica-se que, após a decisão, a data de vencimento do crédito foi alterada para 

12/01/2018 (fls. 62/63) quando o correto seria 25/11/2017. 

Pelos motivos expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu 

Parcial Provimento a fim de que a incidência dos acréscimos moratórios seja 

efetuada a partir do dia 25/11/2017. 

Niterói, 20 de julho de 2021. 

20/07/2021

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

 
4Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
 (...) 
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo; 
 

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 20/07/2021 13:31

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 20/07/2021 13:31
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira, nos termos do
art. 54, do mesmo decreto.

Em 20/07/2021.

 

Documento assinado em 20/07/2021 13:32:33 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Ao Conselheiro Luiz Claudio para emitir relatório e voto nos autos, observando os prazos regimentais.

CC em 21 de julho de 2021  

 

Documento assinado em 22/07/2021 18:04:01 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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EMENTA: IPTU - RECURSO DE OFÍCIO -
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
COMPLEMENTAR - ERRO DE
PROCESSAMENTO - ART. 149, VIII DO CTN -
ALTERAÇÃO DE PRAZO DE INCIDÊNCIA DE
JUROS E MULTA - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO PARCIALMENTE.

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros:

1. O presente recurso, impetrado ex ofício, tem por objetivo a revisão da

decisão de fls. 50/58, que acolheu parcialmente a impugnação do

contribuinte no que diz respeito ao início da incidência da cobrança de juros

moratório e multa, referente ao Lançamento de IPTU do imóvel situado à rua

Graciliano Ramos, nº 23 apartamento 802, inscrição municipal nº 251511-2.

2. O lançamento foi motivado por erro de processamento no campo “número de

unidades no lote”, causado na alimentação de dados no novo módulo

tributário utilizado pela SMF, retroativamente ao período de 2016 e 2017.

3. O contribuinte insurgiu-se através de impugnação de fls. 33, alegando, em

resumo: a) Erro e arbitrariedade na cobrança do tributo; b) Prazo exíguo para

o pagamento; c) Cobrança indevida de multa e juros;

4. A impugnação foi julgada parcialmente procedente com base no parecer de

fls.50/57, apenas no que diz respeito à incidência da cobrança dos
encargos, que, segundo o ilustre Fiscal de Tributos, deveria ocorrer
após 30 (trinta) dias, contados da ciência do lançamento pelo
contribuinte.

5. Não há notícia nos Autos de recurso pelo contribuinte atacando a parte da

decisão que lhe foi desfavorável.

6. Parecer do ilustre  representante da fazenda às fls. 74/76.

É o relatório, passo a votar.

1
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PRELIMINARES

Tenho que o recurso deve ser conhecido, haja vista que, atendendo o disposto no

art. 81 da Lei 3368/2018, o pedido de remessa foi encaminhado ao conselho de

contribuintes em 14/12/2017 (fls. 64).

Com relação à legitimidade recursal e aspectos formais, estão presentes os

requisitos exigidos pela legislação aplicável.

NO MÉRITO

A questão de fundo a ser enfrentada no presente recurso cinge-se ao início da

incidência da cobrança de juros moratórios e multa.

A regra insculpida no art. 151, III do CTN prevê que a impugnação do lançamento

suspende apenas a exigibilidade do crédito, não afastando a incidência dos

acréscimos moratórios, em caso de decisão desfavorável ao contribuinte.

Já, o parágrafo único do art. 237 da Lei Municipal Nº 2597, DE 30/09/2008 é

taxativo ao determinar que a impugnação não interrompe o curso da mora.

Sendo assim, é forçoso reconhecer que houve erro na decisão recorrida, no que se

refere a data de início para a incidência dos acréscimos moratórios.

Ao contrário do que foi decidido em primeira instância, o correto seria contar da data

do vencimento do crédito, ou seja, 30 (trinta) dias após a ciência do lançamento, na

forma do art. 160 do CTN.

Compulsando os autos, consta que a ciência do lançamento se deu em 26/10/2017

(fls. 07), portanto, o prazo legal para o pagamento do débito seria em 27/11/2017. A

partir daí, não tendo sido pago, passa a incidir os juros moratórios e a multa.

CONCLUSÃO

Por tais motivos, o voto no sentido conhecer o presente recurso de ofício,
dando-lhe provimento para considerar como data inicial para incidência dos juros

moratórios e da multa o dia 27/11/2017.

Niterói, 03 de agosto de 2021.

Luiz Claudio Oliveira Moreira.

Conselheiro.

2

Anexado por: LUIZ CLÁUDIO OLIVEIRA MOREIRA     Matrícula: 913338817 Data: 16/08/2021 21:48

Assinado por: LUIZ CLÁUDIO OLIVEIRA MOREIRA - 913338817
Data: 16/08/2021 21:48
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  Data da criação:  27/08/2021 14:56:21

  Código de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao Conselheiro Roberto Curi, para emitir o voto divergente, observando o prazo regimental.

CC, 27 de agosto de 2021.

 

Documento assinado em 27/08/2021 14:56:21 por FERNANDA DOS SANTOS MARTINS -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 2440430
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  Nº do documento:  00005/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   VOTO DIVERGENTE

  Autor:  216474376 - ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

  Data da criação:  19/09/2021 16:37:18

  Código de
Autenticação:  2004AFDFF97793AA-2
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ROBERTO CURI

Senhor Presidente e demais Conselheiros,

 

                                Por economia processual meu voto divergente nos autos é no sentido de acompanhar
integralmente a defesa apresentada pelo contribuinte  sob o argumento de que já havia efetuado o
pagamento dos tributos por meio dos carnês originais e que considerava arbitrária a nova cobrança (fls.
33).

                                           É o meu entendimento, sob censura.

                                           CC, em 18 de setembro de 2021 

 

Documento assinado em 20/09/2021 19:47:40 por ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 216474376
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  Nº do documento:  00369/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISAO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  20/09/2021 22:37:13

  Código de
Autenticação:  AAE4B2B90B189EB2-6
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.030/010.848/2021 (ESPELHO PROCESSO 030/026.443/2017                                       
             DATA: - 11/08/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.265º SESSÃO                                                     HORA: - 10:00                                                               
           DATA: - 11/08/2021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. RODRIGO FULGONY

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. ( 01,02,03,04,05,06,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. (07 )

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )

PROCNIT
Processo: 030/0010848/2021
Fls: 83



ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA 

                      FCCN, em 11 de Agosto de 2021  

 

Documento assinado em 27/09/2021 17:11:58 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00370/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO Nº 2.801/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  22/09/2021 13:24:20

  Código de
Autenticação:  F71174F03CA4CC6D-7
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.265º SESSÃO ORDINÁRIA                                                                DATA: 11/082021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/010.848/2021
(Processo espelho 030/026.443/2017)

RECORRENTE: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
RECORRIDO: - MARCELLE PIMENTA DE FREITAS MENDONÇA   
RELATOR: - LUIZ CLAUDIO OLIVIEIRA MOREIRA 

:DECISÃO  - Por unanimidade de votos a decisão foi no sentido do conhecimento e  não provimento do
recurso de ofício, nos termos do voto do Relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.801/2021: -    IPTU - RECURSO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DE
LANÇAMENTO COMPLEMENTAR - ERRO DE PROCESSAMENTO - ART. 149, VIII DO CTN
- ALTERAÇÃO DE PRAZO DE INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE.

                    CC, em 11 de agosto de 2021  

 

Documento assinado em 27/09/2021 17:11:59 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00371/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  22/09/2021 15:41:16

  Código de
Autenticação:  5A73F5C2890DE8BC-9
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/026.443/2017
(Processo espelho 030/010.848/2021)

“MARCELLE PIMENTA DE FREITAS MENDONÇA”

RECURSO DE OFICIO 

 

 

Senhora Secretária,

 

                    Por unanimidade de votos a decisão foi no sentido do conhecimento e  não provimento do
recurso de ofício, nos termos do voto do Relator.

                    Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso
II da Lei nº 3368/2018.

                     CC, em 11 de agosto de 2021.  

 

Documento assinado em 27/09/2021 17:12:00 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00372/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   FCAD PUBLICAR ACORDAO 2.801/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  22/09/2021 22:18:17

  Código de
Autenticação:  C94B13C0DE473325-3
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À FCAD,

Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO Nº 2.801/2021: -  IPTU - RECURSO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DE
LANÇAMENTO COMPLEMENTAR - ERRO DE PROCESSAMENTO - ART. 149, VIII DO CTN
- ALTERAÇÃO DE PRAZO DE INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE.

                    CC, em 11 de agosto de 2021  

 

Documento assinado em 27/09/2021 17:12:01 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: HAYSSA SILVA DE FARIA     Matrícula: 1237290 Data: 16/02/2022 13:51

Assinado por: HAYSSA SILVA DE FARIA - 1237290
Data: 16/02/2022 13:51
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  Nº do documento:  00080/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO ENVIADO AO CC

  Autor:  1237290 - HAYSSA SILVA DE FARIA

  Data da criação:  16/02/2022 13:52:46

  Código de
Autenticação:  50798A144FFB077E-7
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

 Ao CC, 

 

Processo publicado em 12/02/2022.

 

Documento assinado em 16/02/2022 13:52:46 por HAYSSA SILVA DE FARIA - ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO / MAT: 1237290
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